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Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2014 

SÚMULA: 

“DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2012. 

AUTORIA: 

Legislativo Municipal 

  
DECISÃO 

Conforme levantamento e estudo realizado às contas de 2012, parecer prévio Favorável nº 

10.300-4/2013 TCE/MT,  e por meio físico as peças de planejamento, processos 260-7/2012 

(Lei Orçamentária Anual – LOA) e 84-1/2012 ( Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO); bem 

como os relatórios extraídos do sistema LRF – Cidadão, processo 400.221-0/2012, que 

tratam das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Apiacás, relativas ao 

exercício de 2012, para julgamento, conforme dispõe o § 2º do art. 31 da Constituição da 

República e os incisos II e III do art. 210 da Constituição Estadual, no qual o Tribunal de 

Contas deste Estado, deu parecer prévio favorável. 

A comissão de Finanças e Orçamento após analise do relatório e seguindo os certames e 

linha de raciocínio do Tribunal de Contas, teve seu parecer favorável por: Regina Pizolli da 

Silva – Presidente deu parecer favorável a aprovação das Contas do exercício de 2012, José 

Eder da Luz – Membro, deu seu parecer favorável a aprovação das contas do exercício de 

2012, e Sedival Araújo – Membro, deu parecer favorável a aprovação das contas do 

exercício de 2012, gestão Sebastião Silva Trindade.  
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